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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 267/2022 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CAMPANHA MUNICIPAL DE INCENTIVO A CONTRATAÇÃO DE EGRESSOS DO CÁRCERE, VISANDO À REINSERÇÃO DE CONDENADOS NA SOCIEDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Sete Lagoas a Campanha Municipal de Incentivo à Contratação de Egressos do Cárcere, visando à reinserção de condenados na sociedade.
§ 1º A campanha criada no caput deste artigo utilizará veículos de comunicação como rádio, jornais e redes sociais, de modo a fomentar o debate da população sobre o tema.
§ 2º A referida campanha tem por escopo a conscientização acerca dos objetivos das penas privativas de liberdade, as funções de cada órgão público na busca da ressocialização dos reclusos e a implementação de políticas sociais.

Art. 2º Caberá às entidades assistenciais municipais o acompanhamento efetivo do egresso, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano após a saída do cárcere e o cumprimento total da pena.

Art. 3º Poderá o Município, juntamente com as instituições de ensino superior e profissionalizante, formalizar parcerias, cujo objeto será a realização de cursos, atendimentos, aulas e/ou palestras pelos acadêmicos nos estabelecimentos penitenciários ou após o egresso, como forma de ressocialização do indivíduo recluso à sociedade, visando a proporcionar-lhes instrução de qualidade.
Parágrafo único. Será fornecido aos participantes da Campanha um selo “RESPEITO AOS DIREITOS HUMANOS”, de modo a incentivá-los à atitudes mais humanísticas no trato com os indivíduos apenados.

Art. 4º As empresas interessadas em desenvolver parcerias, poderão encaminhar suas propostas para análise, visando a inclusão do egresso do cárcere ao mercado de trabalho formal.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara Municipal



ISMAEL SOARES DE MOURA
1º Secretário
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